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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL  
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 

  
CONTRATO Nº 43/2025 

Processo SEI nº 0009868-58.2024.6.02.8000 
  

Contrato de prestação de serviços 
que celebram entre si a União, 
através do TRIBUNAL REGIONAL 
ELEITORAL DE ALAGOAS e a 
empresa TLD HUB DE 
CIBERSEGURANÇA & 
CONECTIVIDADE LTDA. 
 

 Pelo presente instrumento, o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE 
ALAGOAS, Órgão do Poder Judiciário, em nome da União – Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, situado na Avenida Aristeu de Andrade, nº 377 - Farol, 
CEP: 57051-090, Maceió/AL, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 06.015.041/0001-38, 
doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu 
Presidente,  Desembargador Alcides Gusmão da Silva, e a empresa TLD 
HUB DE CIBERSEGURANÇA & CONECTIVIDADE LTDA., inscrita no CNPJ sob o 
nº 33.927.849/0001-64, sediada na rua Sd. Luiz Gonzaga das Virgens, nº 111, Ed. 
Liz Corporate, 4º andar, sala 402, Caminho das Árvores, telefone (71) 3343-3400, 
e-mail licitacao@tld.com.br , representada pelo Sr. Ricardo Luiz de Oliveira e pelo 
Sr. Alexandre R. C. R. Corujeira de Britto, daqui por diante denominada 
CONTRATADA,  em observância  às disposições da Lei nº 14.133/2021 (Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos), e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 
90028/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 

  A presente contratação será regida pelas cláusulas previstas neste 
instrumento, pelas normas da Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos).  
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Aplicam-se ao ajuste, ainda, os preceitos de direito público 
e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado. Aplica-se, ainda, a Resolução nº 15.787, de 15/02/2017, do Tribunal 
Regional Eleitoral de Alagoas, disponível no site www.tre-al.gov.br, seguindo o 
caminho: Informações gerais, Norma de Contratação. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

 

mailto:licitacao@tld.com.br
http://www.tre-al.gov.br/
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL  
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços 
especializados de extensão de garantia e suporte técnico do fabricante para a 
solução de segurança Fortinet, atualmente integrada à infraestrutura de Tecnologia 
da Informação e Comunicação deste Regional, conforme o Edital e seus anexos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

Todos os componentes elencados deverão ter sua garantia estendida 
em 36 meses adicionais, incluindo o direito de uso de novas versões de softwares. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Deverá contemplar a renovação de garantia e suporte 
oficial do fabricante FORTINET para todos respectivos produtos e quantidades 
listadas nesse termo de referência. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As condições de atendimento/suporte deverão 
permanecer inalteradas. 

PARÁGRAFO TRÊS - Prazo de entrega de até 10 (dez) dias contados a partir da 
autorização de fornecimento. 

PARÁGRAFO QUARTO - A proposta deverá apresentar valores individuais e 
totais. 

PARÁGRAFO QUINTO - A entrega do documento comprobatório da extensão de 
garantia e suporte deverá ser realizada por meio eletrônico para o e-mail 
coinf@tre-al.jus.br. 

Descrição da renovação: 

Código do 
Fabricante 

Descrição Qtd 

FC-10-F11E1- 
950-02-36 

FortiGate-1101E 3 Year Unified Threat Protection (UTP) 
(IPS, Advanced Malware Protection, Application Control, 
URL, DNS & Video Filtering, Antispam Service, and 
FortiCare Premium) 

02 

FC-10-
0040F950-02-
36 

FortiGate-40F 3 Year Unified Threat Protection (UTP) 
(IPS, Advanced Malware Protection, Application Control, 
URL, DNS & Video Filtering, Antispam Service, and 
FortiCare Premium) 

02 

FC-10-
0040F247-02-
36 

FortiGate-40F 3 Year FortiCare Premium Support 40 
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FC-10-S1E24- 
247-02-36 

FortiSwitch-1024E 3 Year FortiCare Premium Support 03 

FC-10-
148FN247-02-
36 

FortiSwitch-148F 3 Year FortiCare Premium Support 04 

FC-10-
L03HG247-02-
36 

FortiAnalyzer-300G 3 Year FortiCare Premium Support 01 

FC2-10-
M3004- 248-
02-36 

FortiManager - VM FortiCare Premium Support 3 Year 
FortiCare Premium Support (1 - 110 devices/Virtual 
Domains) 

01 

  

PARÁGRAFO SEXTO - A extensão deverá abranger os componentes da solução 
Fortinet, com números seriais: 

1. FG10E1TB22901775, FG10E1TB22901521 
2. FGT40FTK2209APX0, FGT40FTK2209AGM1, FGT40FTK2209AGCG

, FGT40FTK2209AG3V, FGT40FTK2209AFXV, 
FGT40FTK2209AEVN, FGT40FTK2209AEQX, FGT40FTK2209AEQB
, FGT40FTK2209AEMW, FGT40FTK2209AEL5, 
FGT40FTK2209A9XG, FGT40FTK2209A9EX, 
FGT40FTK2209APUB, FGT40FTK2209AP14, FGT40FTK2209ANZC,
 FGT40FTK2209ALXZ, FGT40FTK2209AHK7, FGT40FTK2209AHJA,
 FGT40FTK2209AHBC, FGT40FTK2209AH9H, FGT40FTK2209AH8D
, FGT40FTK2209AH45, FGT40FTK2209AGMC, FGT40FTK2209EGA
2, FGT40FTK2209DSVN, FGT40FTK2209DQH1, FGT40FTK2209DQ
GS, FGT40FTK2209DQ3Q, FGT40FTK2209DPXZ, FGT40FTK2209D
PT7, FGT40FTK2209DPSS, FGT40FTK2209DP4D, FGT40FTK2209
DP1F, FGT40FTK2209DP0F, FGT40FTK2209DP03, FGT40FTK2209
DNQT, FGT40FTK2209ASG0, FGT40FTK2209AQTN, FGT40FTK220
9AQT0, FGT40FTK2209AQ2D, FGT40FTK2209APZ3, FGT40FTK220
9APXR 

3. FS1E24TF22000901, FS1E24TF22000348, FS1E24TF22000306 
4. S148FNTF22001294, S148FNTF21009548, S148FNTF21009376, S1

48FNTF21009285 
5. FAZ3HGTA22001295 
6. FMG-VMTM22016768 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL  
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 

 
  O valor total da presente contratação é de R$ 1.351.452,00 (um 
milhão, trezentos e cinquenta e um mil, quatrocentos e cinquenta e dois 
reais), conforme decomposto na tabela abaixo: 

 
Item Descrição Marca/SKU Descritivo Quantidade Valor 

Unitário  
Valor Total  

01 

Firewall 
Aplicação: 
Segurança 

Rede 
Computadores, 

Modelo: 
Apliance Ngfw 

FORTINET/ 
FC-10-
F11E1- 

950-02-36 

FortiGate-
1101E 3 Year 
Unified Threat 

Protection 
(UTP) (IPS, 
Advanced 
Malware 

Protection, 
Application 

Control, URL, 
DNS & Video 

Filtering, 
Antispam 

Service, and 
FortiCare 
Premium) 

2 

R$ 
523.991,00 

R$ 
1.047.982,00 

FORTINET 
/ FC-10-
0040F -

950-02-3 

FortiGate-40F 
3 Year Unified 

Threat 
Protection 

(UTP) (IPS, 
Advanced 
Malware 

Protection, 
Application 

Control, URL, 
DNS & Video 

Filtering, 
Antispam 

Service, and 
FortiCare 
Premium) 

2 

R$ 
6.499,00 

R$ 
12.998,00 

FC-10-
0040F -

247-02-3 

FortiGate-40F 
3 Year 

FortiCare 
Premium 
Support 

40 

R$ 
2.063,00 

R$ 
82.520,00 

FORTINET FortiSwitch- 3 R$ R$ 
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/ FC-10-
S1E24- 

247-02-36 

1024E 3 Year 
FortiCare 
Premium 
Support 

32.479,00 97.437,00 

FORTINET 
/ FC-10-
148FN -

247-02-36 

FortiSwitch-
148F 3 Year 

FortiCare 
Premium 
Support 

4 

R$ 
2.532,00 

R$ 
10.128,00 

FORTINET 
FC-10-
L03HG-

247-02-36 

FortiAnalyzer-
300G 3 Year 

FortiCare 
Premium 
Support 

1 

R$ 
50.773,00 

R$ 
50.773,00 

FORTINET 
/ FC2-10- 
M3004-

248-02-36 

FortiManager 
- VM 

FortiCare 
Premium 
Support 3 

Year 
FortiCare 
Premium 

Support (1 - 
110 

devices/Virtual 
Domains) 

1 

R$ 
49.614,00 

R$ 
49.614,00 

Valor Total da Contratação R$ 
1.351.452,00 

 
  

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
 

Liquidação 
 

 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá 
o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 
prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 77/2022.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de que trata o item anterior será reduzido à 
metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações 
decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 



 
6 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Para fins de liquidação, o setor competente deverá 
verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
 

a) o prazo de validade;  
b)  a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
PARÁGRAFO QUINTO -   A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE 
ABRIL DE 2018). 

 
PARÁGRAFO SEXTO -   Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de 
irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante.  
 
PARÁGRAFO SÉTIMO -   Não havendo regularização ou sendo a defesa 
considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 
de seus créditos. 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL  
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PARÁGRAFO OITAVO -   Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar 
as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
 
PARÁGRAFO NONO -   Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos 
serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o 
contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
 
Prazo de pagamento 
 
PARÁGRAFO DEZ - O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias 
úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, 
nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.  

PARÁGRAFO ONZE - Havendo atraso no pagamento, o valor devido deverá ser 
acrescido de encargos moratórios, apurados desde a data do primeiro dia útil do 
atraso, até a data do efetivo pagamento, desde que o contratado não tenha 
concorrido para tanto, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

  

EM = I x N x VP, 

Onde: 

EM = Encargos Moratórios 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga; 

I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 
  

I = (TX/100)/365 

I= (6/100)/365 

I = 0,0001644 

TX = Percentual de Taxa Anual = 6% 

 
Forma de pagamento  
 
PARÁGRAFO DOZE - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, quando mantidas as 
mesmas condições iniciais de habilitação e cumpridos os seguintes requisitos:  
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a) Apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da 
emissão (nota fiscal eletrônica, se for o caso), acompanhada da Certidão Negativa 
de Débito – CND, comprovando regularidade com o INSS; do Certificado de 
Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; da Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, expedida pela Secretaria da Receita Federal; e da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho; e da prova de 
regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
Fornecedor; e  
 
b) Inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido o Fornecedor.  

 
PARÁGRAFO TREZE -  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento.  
 
PARÁGRAFO CATORZE -  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária 
prevista na legislação aplicável.  
 
PARÁGRAFO QUINZE -  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
 
PARÁGRAFO DEZESSEIS -  O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, 
nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

    
As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta 

dos recursos consignados no orçamento do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas 
de 2024, Programa de Trabalho nº 167674, Elemento de Despesa 33.90.39 (Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica). 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - As despesas nos exercícios subsequentes 
correrão à conta das dotações orçamentárias pertinentes, previstas para 
o Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas na Lei Orçamentária de cada 
exercício financeiro. 

 
CLÁUSULA SÉTIMO -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 
A CONTRATADA se obriga a: 
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a) Executar o objeto da contratação, em conformidade com o presente edital e 
seus anexos; 
 
b) Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes à contratação;  
 
c) Acatar as decisões, observações e sugestões feitas pelo TRE-AL. 
 

 
CLÁUSULA OITAVO -  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
O CONTRATANTE se obriga a: 

 
a) Proporcionar à contratada as condições indispensáveis à execução do 
objeto da contratação; 
b)  Executar o pagamento à contratada, de acordo com as condições de preço 
e prazo estabelecidas. 

 
CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 

(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do 

certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a 

partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para 

as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os 

princípios do art. 6º da LGPD.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados 

obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 

(cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que 

venham a ser celebrados pelo Contratado.  

PARÁGRAFO QUARTO - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 

15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 

16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou 

contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
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PARÁGRAFO QUINTO - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados 

sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

PARÁGRAFO SEXTO - O Contratado deverá exigir de suboperadores e 

subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo 

integralmente responsável por garantir sua observância. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o 

cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente 

eventuais pedidos de comprovação formulados.  

PARÁGRAFO OITAVO  - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo 

Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados 

pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado.  

PARÁGRAFO NONO  - Bancos de dados formados a partir de contratos 

administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados 

pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 

data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 

eventuais omissões, desvios ou abusos. 

PARÁGRAFO DEZ - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 

formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela 

Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

PARÁGRAFO ONZE - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos 

pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade 

competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

PARÁGRAFO DOZE - Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da 

LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional. 

  

CLÁUSULA ONZE – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DA CONTRATAÇÃO 
 

Nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021, caberá ao fiscal e ao 
gestor o acompanhamento dos serviços de acordo com as cláusulas contratuais e 
ao previsto no Termo de Referência. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26§1
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CLÁUSULA DOZE – DA VIGÊNCIA 
 

Este contrato vigerá por 36 (trinta e seis) meses a partir da data de 
sua publicação no Portal Nacional de Contratações Publicas, podendo ser 
prorrogado sucessivamente até 10 (dez anos) nos termos do art. 106 e 107 da 
lei nº 14.133/2021 ou rescindido antecipadamente, a critério da Contratante, nos 
termos da mesma lei. 

 
CLÁUSULA TREZE – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013 

  
 

PARÁGARAFO PRIMEIRO - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a 

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

a) advertência;  

b) multa; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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c) impedimento de licitar e contratar e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% 

incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) 

dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Para as infrações previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do 

caput desta cláusula , a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

PARÁGRAFO QUARTO -  Para as infrações previstas nas alíneas “d”, “e”, “f”, “g” e 

“h” do caput desta cláusula, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato 

licitado. 

PARÁGRAFO QUINTO -  Será aplicada multa de 0,5% (cinco décimos por cento) 

por dia, sobre o valor constante da Nota de Empenho, no caso de atraso 

injustificado na entrega do item, limitada a incidência a 20 (vinte) dias corridos. 

PARÁGRAFO SEXTO -  No caso do atraso injustificado na entrega dos bens por 

prazo superior a 20 (vinte) dias corridos, com a aceitação pela Administração, será 

aplicada a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota de Empenho; 

PARÁGRAFO SÉTIMO -  No caso de atraso injustificado na entrega dos bens por 

prazo superior a 20 (vinte) dias corridos, com a não aceitação pela Administração, 

será aplicada a penalidade 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de 

Empenho, no caso de inexecução total da obrigação. 

PARÁGRAFO OITAVO -  Será aplicada multa de 0,5% (cinco décimos por cento) 

por dia, sobre o valor do equipamento, no caso de atraso injustificado na solução 

do chamado de garantia, limitada a incidência 30 (trinta) dias corridos. 
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PARÁGRAFO NONO -  No caso de atraso injustificado na solução do chamado de 

garantia por prazo superior a 30 (trinta) dias corridos, aplica-se adicionalmente, a 

multa de 1% sobre o valor da Nota de Empenho; e 

PARÁGRAFO DEZ -  A multa por atraso relacionada ao item anterior será auferida 

por Nota de Empenho e aplicada somente uma única vez a cada mês, 

independentemente da quantidade de equipamentos sem solução. 

PARÁGRAFO ONZE -  Será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

constante da Nota de Empenho, no caso de inexecução parcial da obrigação 

assumida. 

PARÁGRAFO DOZE -  Será aplicada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor 

da Nota de Empenho, no caso de inexecução total da obrigação. 

PARÁGRAFO TREZE -  As sanções de advertência, impedimento de licitar e 

contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser 

aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

PARÁGRAFO CATORZE - Na aplicação da sanção de multa será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação. 

PARÁGRAFO QUINZE -  A sanção de impedimento de licitar e contratar será 

aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas 

nas alíneas “a”, “b” e “c” do caput desta cláusula, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

PARÁGRAFO SEXTO - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das 

infrações dispostas nas alíneas “d”, “e”, “f”, “g” e “h” do caput desta cláusula, bem 

como pelas infrações administrativas previstas  nas alíneas “a”, “b” e “c” do caput 

desta cláusula que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 

art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o 

contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita na alínea “c” do 

caput desta cláusula, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida 

e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

PARÁGRAFO OITAVO -  A apuração de responsabilidade relacionadas às 

sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a 

ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

PARÁGRAFO NONO -   Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da 

aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, 

contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a 

decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

PARÁGRAFO DEZ -  Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da 

aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

PARÁGRAFO ONZE -  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito 

suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da 

autoridade competente 

PARÁGRAFO DOZE -   A aplicação das sanções previstas neste edital não 

exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos 

causados. 

  
CLÁUSULA CATORZE  –  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 
O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 
partes contraentes. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as 

obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEGUDO – Na hipótese do parágrafo primeiro, aplicam-se também 

os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A alteração social ou a modificação da finalidade ou 

da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade 

de concluir o contrato. 

PARÁGRAFO QUARTO - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica 

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

PARÁGRAFO QUINTO - O termo de extinção, sempre que possível, será 

precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

PARÁGRAFO SEXTO - A extinção do contrato não configura óbice para o 

reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será 

concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 

14.133, de 2021).  

PARÁGRAFO SÉTIMO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o 

contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 

14.133, de 2021). 

 
CLÁUSULA QUINZE – DOS CASOS OMISSOS 

 

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas no artigo 92, inciso III, da Lei nº 14.133/2021 de 
01.04.2021, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais aplicáveis. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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CLÁUSULA DEZESSEIS - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO E À 
PROPOSTA COMERCIAL DA CONTRATADA 
 

Este contrato vincula-se, integralmente, em todos os seus termos, ao 
Edital do Pregão Eletrônico nº 90028/2024, à decisão 4623, evento SEI nº 
1810453, da Presidência do TRE-AL, e à proposta comercial da Contratada, evento 
SEI nº 1785105 dos autos do Processo nº 0009868-58.2024.6.02.8000. 

 
CLÁUSULA DEZESSETE - DA PUBLICAÇÃO 
 

      O presente contrato será publicado no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94, da Lei l nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DEZOITO - DO FORO 
 

Fica eleito o foro da Seção Judiciária Federal da Capital do Estado de 
Alagoas, para dirimir as questões originadas deste contrato, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o 

presente contrato lavrado em duas cópias de igual teor e forma, assinado pelas 
partes abaixo: 

                   
                         

                                     Maceió, 30 de outubro de 2025.    
 

Pelo TRE/AL: 
 
  

 Desembargador Alcides Gusmão da Silva 
  Presidente 

 
      

Pela Empresa: 
 
 

Ricardo Luiz de Oliveira 
Representante da empresa 

 
 
 
 

Alexandre R. C. R. Corujeira de Britto 
Representante da empresa 
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